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1. INTRODUÇÃO 

 

O presente relatório, referente ao período de 07/07/2022 a 08/08/2022, tem como objetivo 
apresentar avaliação do cumprimento do objeto da parceria na execução das atividades 
pactuadas no Termo de Fomento nº 31/2022 celebrado com a Associação Internacional 
de Capoeira os Bambas do Sol Nascente de Salvador e a Superintendência dos 
Desportos do Estado da Bahia – SUDESB, Órgão da Administração Pública. 

 
 

O responsável pelo monitoramento, avaliação e analise da parceria é o servidor Álvaro 
Gonçalves   De   Oliveira    Filho, Coordenador    de    Educação    Esportiva,    matrícula 
nº 69.446.197-7, telefone (71) 3116-9107 como Gestor da Parceria, através da Portaria nº 
057 de 05 de Outubro de 2020 publicada no Diário Oficial do Estado em 06 de Outubro de 
2020, caderno executivo página 33. 

 
 

A Comissão de Monitoramento e Avaliação, designada através da Portaria nº 142/2021, 
publicadas no Diário Oficial do Estado de 20 de novembro de 2021, composta pelos 
seguintes membros. Susi Crystiane Santiago Docio – Matrícula nº 69.446.078-5, Maria 
Amélia Ramon Britto – Matrícula nº 69.279271-2; Larissa Oliveira Souza Simões – 
Matrícula nº 69.604641-4; Bernadete de Lourdes Marsicano Araújo – Matrícula nº 
69446630-9; Fernando Ferreira de Oliveira Junior – Matrícula nº 69628468-0, sendo o 
primeiro o seu presidente responsável por monitorar, avaliar as parcerias que lhe forem 
atribuídas, em seu conjunto, e homologar este relatório. 

 
 

2. INFORMAÇÕES DA PARCERIA 
 

 
Instrumento da Parceria: TERMO DE FOMENTO Nº 31/2020 

Objeto da Parceria: Apoio à realização do Intercâmbio Cultural: Gingando na Cidade Baixa. 

Vigência: 28/06/2022 a 26/10/2022 

 
 

 
Valor Total da Parceria: 

Nº da Parcela 
Repasse Previsto Repasse Realizado 

Data Valor Data Valor 

Única 28/06/22 R$ 25.000,00 29/06/2022 R$ 25.000,00 

     

TOTAL  R$ 25.000,00  R$ 25.000,00 
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3. DADOS DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL - OSC 

 

Nome da OSC: Associação Internacional de Capoeira os Bambas do Sol Nascente De Salvador. 

CNPJ: 05.544.365/0001-09 

Representante Legal:  TEODORO FRANCISCO AZEVEDO NETO 

Telefone de Contato: (71) 3212-3656 

E-mail: bambadosolnascente@yahoo.com.br 

 

4. PERFIL DA ATIVIDADE OU PROJETO 
 

De perspectiva inclusiva possibilitou a interação e a socialização de pessoas em 

situação de insegurança. Tendo desenvolvido atividades que atenderam 339 (trezentas e 

trinta e nove) pessoas de baixa renda, nas faixas etárias de 07(sete) a 10 (dez) anos, de 

11 (onze) a 17(dezessete) anos e 11 (onze) meses, residentes em bairros com alto índice 

de vulnerabilidade social, que se enquadram no Perfil do CAD Único. Tendo através do 

esporte, contribuído na aprendizagem, na inclusão e no exercício da cidadania, de forma 

a possibilitar aos beneficiários uma maior participação nas atividades e práticas 

esportivas, de acordo com as políticas públicas do esporte consignadas no Plano 

Plurianual Participativo -- PPA/2022. 

 

5. RESULTADOS DAS TÉCNICAS UTILIZADAS NO MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 

 

O acompanhamento, monitoramento e avaliação foram realizados  em contato 

constante com o representante legal   da OSC, observação do Relatório de Execução do 

Objeto e registros em sites que disponibilizaram a propaganda e divulgação do evento 

sendo responsável pela fiscalização o funcionário Sr. Álvaro Gonçalves de Oliveira Filho, 

matrícula nº 69.446.197-7. 

 
 

ANÁLISE DA EXECUÇÃO DA PARCERIA 
 

5.1 Análise da execução do objeto 

 

Trata-se de análise técnica do Relatório de Execução do Objeto de parceria com 

base na Lei Federal nº 13.019/2014 e Decreto Estadual nº. 17.091/2016. Foi realizada a 

contento, consoante cumprimento das metas pactuadas, como descrito no Plano de 

Trabalho. 
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a) Descrição sumária das ações e metas estabelecidas no Plano de Trabalho: 
 

 

Planejamento do Projeto 

 

Indicador 

 

Unidade 

 

Meio de 
Verificação 

Qtde. Meta (Ano I) 

Mês 1 

P R % 

 

 

 

Promover a capoeira 
em seus segmentos e 
transversalidades 

através do Intercâmbio 
Cultural Gingando na 

Cidade Baixa 

 
 

Indicador 1: 
Participantes 

 
 

 
Pessoas 

 
 

Lista de presença 
e relatório 
fotográfico 

 
 

 
160 

 
 

 
241 

 
 

 
151% 

 
 
 
 
 
 
 

 

 

A 
1 

 

Realizar oficina de 
capoeira, aula 
instrumental e 
musicalidade 

 

Indicador 2: 
Participantes 

 

Pessoas 

 

Lista de presença 
e relatório 
fotográfico 

 

100 

 

193 

 

193% 

 

A 
2 

 

Oficina de elaboração 
de projetos, 

formalização 
institucional e captação 

de recursos 

Indicador 3: 
Participantes 

 

Pessoas 

 

Lista de presença 
e relatório 
fotográfico 

 

60 

 

80 

 

48% 

 

A 
3 

 Indicador 5:    

100 

 

100 

 

100% 

Desempenho por período 126% 

Desempenho por período  

 
 
 
 

 
b) Análise das ações realizadas e do cumprimento das metas: 

 

A seguir apresentam-se os resultados por indicador estabelecido no Plano de 
Trabalho: 

QUADRO 1 - COMPARATIVO ENTRE AS METAS PACTUADAS E AS METAS ALCANÇADAS 
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Ação 1 – Prover toda estrutura para realização do projeto Capoeira Cultura, Esporte e 
Lazer.4 

 
 

Conforme descrito no Plano de Trabalho ocorreu a contratação de um 
coordenador, um oficineiro de elaboração de projetos, um oficineiro de formalização 
institucional, um oficineiro de captação de recursos e apoio logístico, alem da aquisição 
de almoço e lanche para o período de 03 (três) dias, consoante termo de referência 
totalizando 198 (cento e noventa e oito) Almoços e 198 (cento e noventa e oito) Lanches. 
Consoante descrito no plano de trabalho, a instituição realizou em tempo hábil as 
contratações e compras dos materiais que foram utilizados para a realização dos eventos. 

 
 

Ação 2 – Promover as ações de Divulgação e identificação do projeto. 

 
 

No tocante a divulgação da marca da SUDESB, foi feita a aquisição de 100 (cem) 
camisas com seu emblema, a confecção de 04 (quatro) banners pequenos. Tudo 
realizado como previsto na receita e despesa. 

 
 
 

 
 

 
 

REGISTRO FOTOGRÁFICO 

Aulão de capoeira para público infanto-juvenil 
realizado em 09 de julho de 2022. 
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Aulão com oficina instrumental realizada em 09 de 

julho de 2022, 

Oficina de Elaboração de Projeto realizada em 
15 de julho de 2022. 
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Oficina de Elaboração de Projeto realizada em 
16 de julho de 2022. 
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5. 2 INDICADORES, METAS E PARÂMETROS PARA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO 

 
 

Os indicadores dos objetivos e das ações, que podem ser quantitativos e 
qualitativos, estão associados a metas mensuráveis e evidenciáveis distribuídas no 
prazo de validade do instrumento da parceria e os parâmetros de avaliação de 
desempenho nas dimensões atitudinais, procedimentais e cognitivas, por sua vez, 
possibilitam aferir o cumprimento das metas relativas às ações e ao objetivo da parceria, 
como descritas no quadro comparativo entre as metas pactuadas e as metas 
alcançadas. 

Oficina de Elaboração de Captação de Recurso realizada 
em 17 de julho de 2022. 
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Impacto do benefício social obtido em razão da execução do objeto até o período: 

 
Conforme o Relatório de Execução do Objeto apresentado pela Associação 

Internacional de Capoeira os Bambas do Sol Nascente de Salvador a Superintendência 

dos Desportos do Estado da Bahia – SUDESB, Órgão da Administração Pública, o 

mesmo diz: 

 

“Nas aulas artísticas de capoeira, instrumental e musicalidade foram de excelência 
levou muito conhecimento para alunos através dos Mestres e Professores que deram um 
show, foi um dia para ficar marcado na história da cidade baixa, a identificação e interesse 
pelas oficinas foram notórios durante as execuções, enfim o projeto teve muita 
repercussão positiva. 

 
Nas atividades de formação com as oficinas de Formalização institucional, 

elaboração de projetos e captação de recursos abriram as mentes dos gestores que viram a 
facilidade de absolvição dos conteúdos que os ajudaram bastante inclusive já enviando 
projetos fazendo cálculos e muita mais”. 
. 

 

Partindo do exposto acima, nota-se que foram tratados aspectos biológicos, 

culturais e sociais que fortalecem os vínculos familiares e comunitários, ampliando o 

universo informacional e artístico compreendido pelos elementos: arte-marcial, esporte, 

cultura popular, dança e música. Quanto à musicalidade vivenciada na execução do 

objeto, a mesma enfatizou o desenvolvimento do ritmo, coordenação motora e noção 

espacial, estimulando o desenvolvimento de potencialidades, habilidades e talentos das 

crianças e adolescentes, mediante as ações implementadas nas oficinas educativas e 

formativas visando contribuir na diminuição de barreiras e diferenças sociais que atinge 

crianças, famílias da comunidade carente presente no evento. 

 
Desta forma, foi dada ênfase nos aspectos sócio-econômico-cultural específicos 

nas faixas etárias de 07 (sete) a 10 (dez) anos, de 11 (onze) a 17(dezessete) anos e 11 

(onze) meses, residentes em bairros com alto índice de vulnerabilidade social, que se 

enquadram no Perfil do CAD Único, por meio de atividades que sedimentam e 

desenvolvem a coordenação motora, melhora o equilíbrio, a flexibilidade. Assim o projeto 

fomentou iniciativas de cunho culturais, sociais, educativas, inclusivas, esportiva, por 

intermédio da valorização, preservação e difusão da memória e do patrimônio material e 

imaterial da capoeira. 

 

5.3. Análise dos Documentos Comprobatórios das Despesas 

 
 

A documentação comprobatória pertinente às despesas encontra-se regular 

segundo análise da Coordenação de Controle de Contratos e Convênios - CCTL, através 

do Relatório AGE nº 00062857201, com parecer final sobre análise da parceria 

salientando que a prestação de contas ocorreu em conformidade com a orientação 

normativa e no prazo estabelecido no instrumento do Termo de Fomento nº 031/2022. 



11 
 

 

 

6. CUMPRIMENTO DE CLÁUSULAS DA PARCERIA 

 
 

A execução da parceria encontra-se de acordo como definido no Plano de Trabalho 

e Referência. 

 
 

7. CUMPRIMENTO DA CONTRAPARTIDA 
 

Não houve previsão de contrapartida. 

 
 

8. TRANSPARÊNCIA 

 
 

O projeto foi divulgado na rede social, teve exposição de cartazes em locais visíveis 
da própria sede social da entidade, conforme o disposto no art. 11 da Lei nº 13.019/2014, 
ipsis litteris: 

 
 

Art. 11. A organização da sociedade civil deverá divulgar na 
internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos 
estabelecimentos em que exerça suas ações todas as parcerias 
celebradas com a administração pública. (Redação dada pela Lei 
nº 13.204, de 2015). 

 
Parágrafo único. As informações de que tratam este artigo e o 
art. 10 deverão incluir, no mínimo: 

 
I - data de assinatura e identificação do instrumento de parceria e 
do órgão da administração pública responsável; 

 
II - nome da organização da sociedade civil e seu número de 
inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB; 

 
III - descrição do objeto da parceria; 

 
IV - valor total da parceria e valores liberados, quando for o 
caso; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015). 

 
 
 

http://www.sudesb.ba.gov.br/arquivos/File/TERMO_DE_FOMENTO_2022/TF89/TF89.pdf 

http://www.sudesb.ba.gov.br/arquivos/File/TERMO_DE_FOMENTO_2022/TF89/PT89.pdf 
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9. NOTIFICAÇÕES DOS ÓRGÃOS DE CONTROLE 

 
Até a presente data não houve nenhuma notificação dos Órgãos de Controle. 

 
10. MANIFESTAÇÕES DA OUVIDORIA GERAL DO ESTADO 

 

Até a presente data não houve manifestação da Ouvidoria Geral do Estado. 

 
11. APLICAÇÃO DE GLOSAS 

 

Esta informação será disponibilizada no Anexo VIII. 

 
12. ENCERRAMENTO DA PARCERIA 

 
A parceria foi encerrada em 26/10/22, conforme previsto na Cláusula Décima 

Primeira, não houve aquisição de bens. 
 

13. CONCLUSÃO 

 
 

Considerando o conteúdo demonstrado no Relatório de Execução do Objeto  

produzido pela OSC e a divulgação do evento em midias sociais, constatamos que foram 

cumpridas as metas estabelecidas no Plano de Trabalho do instrumento desta parceria e 

dessa forma avaliamos que a prestação de contas se encontra regular, opinamos pela sua 

aprovação. 

 

 
14. ANEXOS 

 
14.1 Relatório De Execução do Objeto com o relatório de atividades 
14.2 Listas de Participantes 
14.3 Lista frequência do dia 09 de julho de 2022 

14.4 Lista frequência do dia 15 de julho formalização institucional. 

14.5 Lista frequência do dia 15 de julho formalização institucional. 

14.6 Lista frequência do dia 16 de julho elaboração de projetos. 

14.7 Lista frequência do dia 17 de julho captação de recursos. 
 
 
 

Salvador, 29 de março de  2023. 
 

Álvaro Gonçalves de Oliveira 

Gestor de Parceria. 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 


